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DADOS DO REQUERENTE (proprietário do imóvel ou representante legal) 

Nome/Razão Social 

 

CPF/CNPJ 

 

RG 

 
Endereço 

 

Nº 

 

CEP 

 
Complemento 

 

Bairro 

 

Município 

 

UF 

 
Telefone fixo 

 

Telefone celular 

 

E-mail 

 
Abaixo assinado, vem respeitosamente requerer, conforme as seguintes características: 

DADOS DO IMÓVEL (imóvel objeto de isenção) 

Endereço 

 

Nº 

 
Complemento 

 

Bairro 

 

Inscrição Cadastral/INCRA 

 
A execução dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos resíduos gerados no 

local são realizadas por empresa especializada. 

SIM NÃO
 

Quantidade de resíduos gerados 

(litros/dia) 

 
Observações 

 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Guararema,  de  de . 

 

 
 

Requerimento – Isenção da Taxa de Manejo de Resíduos Sólidos 

NÃO RECEBER FORMULÁRIOS COM PREENCHIMENTO 
INCOMPLETO OU QUE NÃO ESTEJAM ACOMPANHADOS DOS 
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS. 

 

 

PROTOCOLO 

Fls____ 

 
_______

Rubrica 

 

 
_________________________________________ 

Assinatura do REQUERENTE 
 

 

Ao  
Prefeito Municipal de Guararema 

Ciente ainda da responsabilidade acerca da legitimidade de todos os 

documentos que instruem o presente processo serem a expressão da 

verdade, sob as penas da Lei, por omissões e/ou fatos controversos que 

venham a ser posteriormente apurados. 

Afirmo ainda estar ciente da Lei Complementar nº 3.409/2021 em 

especial o Art. 15 no que diz respeito à classificação de Grandes 

Geradores de Resíduos. 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 

 

 Estatuto social, Contrato social ou outro instrumento de registro 

empresarial, registrado na Junta Comercial; 

 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral – CNPJ; 

 Comprovante de endereço do imóvel citado no inciso II do artigo 15 da Lei 

Complentar Municipal nº 3409/2021; 

 Cópia simples do RG e CPF do representante legal da empresa; 

 Contrato de coleta e remoção de resíduos sólidos com Pessoa jurídica 

prestadora de serviços e/ou Contrato de destinação e tratamento final dos 

resíduos sólidos coletados com pessoa jurídica prestadora de serviços; 


